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LEI N." 1.876 de 19 ag

RATIFICA DECRETOS SAIXADOS PELO PODER ENESI]TIVO U PÁ OIJ -
lnÂs rnovrlÊNorls.

HENRIQUE DEISS, Prefeito Municipal de

Mondaí, Estado de Santa Catarina, no uso

de suas atribuições, etc.

FaÇo saber a todos os habitantes deste mu-

nicípio que a Câmara votou, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Àrt. Ie - Fica.m ratifieacl.os na sua íntegra,, os De-
cretos, ne L237 ae 06 d.e janeiro de I9B9 e ne 124I de 30
d.e Janeiro d.e lg8grbaixaeLos pelo Poiler Executivo Munici -
palr cujas cópias fazem parte integrantes d.esta Lei.

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na ilata cLe sual

publicação, revogadas as d.isposições em eontrário.

Prefeitura Municipa]- d.e Mond.aí, 01 d,e feverelro d.e 1989
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